
ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCN SOCIAL DE SOUTO SOARES
Rua Eutácio vieira Viana, s/no, CentÍo, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990{00
CNPJ 15.420.29#000'l -88 - TeleÍax: (075) 3339-2í50 / 2128

â,NTRATO DE LOCAçÃO DE \MÓVEL N" 001/2023L1-FMAS

REF. D/SPEVSÁ DE L\CITAçÃO N'001/2023FMASD|

CONTRATO DE LOCAçÃO DE IMÓVEL OqE ENTRE SI

CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
DE SOUTO SOARES E A SRA. ANA iiARIA DE OLIVEIRA
souzA.

Nesta dara, o FUNDo MUNtctpAL DE AsstsTÊNclA soclAL DE souTo soAREs, Estado da Bahia'

inicrito no ôNpJ - Cadastro Nacionat de Pessoas Jurídicas, sob o no. 15.420.29410001-88, loqalizado à Rua

Éutácio Vieira Viana, s/n, Ceniro, representado pela senhora ÂNGELA PEREIRA GUSMÃO, brasileira,

inicrit no CpF - Caàastro de Pessoa! Físicas sob o n' 01 1.407.085-70 ê portadora do RG n.' 08.484.124'

áq Sàp-Sn, residente e domiciliada na Travessa Dr. Otto Alencar, 20, Centro, nesta Cidade, doravante

áenominado LOCATÁR|O e do outro lado a Sra. ANA MARIA DE OLIVEIRA SOUZA, inscrita no CPF -

ôàOastro de 

-Pessoas 

Fi"icas sob o n' 494.091.405-44 e portadora do RG n" 21 884 480'3 SSP-BA'

À;;id;"i"; Domicitiada na Rua Antonio Neves, no 263, Cenko, nesta cidade, doravante denominada

LõêÀ-óõú, ã"ae o LocATÁRto, utitizando suas prenogativas legais, com base no artigo 2-4, inciso x, da

GiGãã-õ zr oe 1uÃIãFtssa ê atteraçÕes posteriores, resolvem e acordam na celebraçáo do presentê

INSTRUMENTO COltfnRfUnL, mediante as cláusulas a seguir:

cúusuLAl-Doobjeto:
constitui objeto do presente contrato a locaÉo do imóvel situado à Rua José de souza, no 12, nesta cidade'

áom area tótat oe i6zm' (duzentos e sessãnta e dois metros quadrados), composto- de 07 dependências'

sendo 0.! banheiro, para tuncionámento do CRAS - Centro de Referência de Assistência Social, conforme

interesse da Secretaria de Assistência Social, deste Municlpio'

GúUSULA ll - Fundamentação:
õúir"io po, DtSpENsA, noJ iãrmo. do inciso x do Art. 24 da l:ei 8.666/93, que prever a dispensa de

ti"iúE; ü;" a compra' ou roãêo a" imóvel destinado âo atendimento das finalidades precÍpuas da

áãrii,iitráçao, cujas necessidade; de instataÉo e tocalizaÉo condicionem a sua escolha, desde que o

preço se.ja compatÍvel com o valor de mercado'

CúUSULA lll - Da vigência do conttato:
ó pr"ro O, fo""çáo seã Oe fZ tãozei meses a viger do dia da assinatura do contrato até o dia 31i1212O23'

CúUSULA lV- Do valor e Condiçõês dê Pagamento:

§ 1. - o valor mensal da locaçáo será de R$ 45O,OO (quatrocentos e cinquenta reais), perfazêndo o valor

itoo"t o" R$ 5.4oo,oo (cinco mil e quatrocentos reais)'

§ 2. - O aluquel mensal deverâ seÍ quitado até o décimo dia do mês subseqüente ao que se referir a locaÉo,

à,ãreJiá-i"pàriiá oãàriá n, 
"onia 

da tocadora ou através de assinatura em recibo de pagamênto'

§3.-oatrasoinjustificadodopagamentodoaluguel,com.atrasosuperiora.30(trinta).diassujeitaráo
tocatário à multa de 02% (do6 ";;a ;nto) sobre 

-o valor da mensalidade, além da cobranÇa de juros

moratórios, previsto em lei especiÍica.

§ 4' - Deverão ser pagos juntamente com o aluguel mensal' as despesas de taxes de Luz e água' bem como

ãe outiri pióprias áo Imoúet, 
"rõio 

tpru, que ãeverá ser pago anualmente pelo pÍoprietário do imóvel.

§5..oaluguelavençadonaclausulaterceiraseráreajustado,anualmente,ouempêriodicidadêmínima
i"iritioã ãÃ'rui, peta a'pticaÉo àivanaçáo do tcpM-FGV ou outro Índice que venha este substituir.

il;;-; Jia.o' 
'"ontrátrat,' dúra o imóvet ser entregue totalmente desocupado e livre de ônus,

independentemênte de aviso judicial ou extra iudicial'
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6' - É expressamente vedado o locatário ceder, emprestar ou sublocaÍ no todo ou em parte, o imóvel locado
sem consentimento prévio e por escrito da Locedora.

7'- O locatário não terá direito a qualquer indenizaçáo ou retenÉo por benfeitorias que realizar no imóvel as
quais se integrarão de pleno direito e Íicarão pertencendo a Locadora, seja qual for o seu valor.

B" - O locatário obriga-se a usar o imóvel que lhe é locado exclusivamente para funcionamento do CRAS -
Centro de Referência de Assistência Social, ficando vedado para outro uso.

9" - O locatário deverá devolver o imóvel que lhe é locado em perfeito estado de conservaçáo e limpeza,

devidamente, com todas as instalaçÕes em funcionamento tal como reconhece tê-lo recebido, nâo alterando
sua estrutura, salvo com consentimento prévio e por escrito da Locadora. O não atendimento a essa
obrigaÉo implicará na recusa do recebimento do imóvel, gerando elugueis e despesas previstas na clausula
lll até sua total satisfaÉo.

10" - No caso de desapropriaÉo por necessidede pública, inéndio sem que para tal tenha concorrido o

locatário ou qualquer outro motivo que o tome o imóvel imprestável à sua finalidade, o presente contrato

ficará rescindido de pleno direito, sem indenizaÉo de parte para a paíe.

11. - A infraçáo de qualquer das clausulas deste sujeitará o inftator à multâ de um aluguel vigente, cobrável
por via de execução iudicial.

cúusuLA v - Do cródito oçamentáío:
As despesas deconentes da execuÉo deste contrato conerão por conta da seguinte dotaçáo:

Unidade Orçamentária: 02.06.02 - Fundo Municipal de Açáo Social.
Açâo:2102 - Manutenção das AçÔes PSB -Serv. de Convivência e Fortalecimento de vinculos.

CÉssificaçâo Econômica: 339036 - Outros Serviços de TerceiÍos - Pessoa FÍsica.

Fonte: 1500

cúusuLA vl- DA REsclsÃo:
O presente contrato será rescindido na ocoÍrência das hipóteses previstas em especial nos Artigos 77 e 78,

bem como a qualquer dispositivo da Lei n' 8.666/93 e suas posteriores alteraçóes e, ainda nos seguintes

Ésos:

s 1. - lnadimplência de qualquer cláusula ou condiçáo deste contrato, por infraÉo de uma das partes,

iuando notificado por escriio pela parte não infratora e não atendida no prazo de 30 (trinta) dias;

§ 2. - TransÍerência das obrigaçÕes aqui contratadas, parciais ou totalmente, a terceiros, sem a expressa

autorização e concordância de ambas as partes, por escrito;

s 3. - por qualquer uma das partes, através de aviso pÍévio por escrito com antecedência mínima de 60

(sessenta) dias;

s 4. - por atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela AdministraÉo conforme previsto

na Lei 8.666/93. de 21.06.93, art. 78, inciso XV;

s 5" - Os casos fortuitos ou de força maior, seráo êxcludentes das responsabilidades da CONTRATADA e da

CoNTRATANTE. na forma do C.C.B.

cúusuLA vll - DA LEGISLAçÃo:
O presente contrato de tocaçâõ será regido pela Lei 8.666/93, em consonància com o novo CÓdigo Civil

Brasileiro, instrumentos estes que as partes se sujeitam para resoluçáo dos casos em que êste instrumento

for omisso, aplicando as penalidadei previstas nos Artigos 86 a 88, da mencionade Lei, quê as partes

declaram ter pleno conhecimento do teor.

CLAUSULA Vlll - DA FISCALZAçÃO DO CONTRATO:
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Souto Soares - BA, 02 de Janêiro de 2023.

eMa de Oliveira uza

O Íornecimento deste contrato será Íiscalizado pelo servidor Rodrigo Vieira Andrade, inscíto no CPF de n.'
03S.303.S4S-97, portador da Matricula de n.' 571, para exercer as atribuiçÓes de Gestor de Contretos

Administrativos do Podêr Executivo Municipel, conforme Decreto Municipal de n.o 172, de 26 de âgosto de

2021, publicado em 26 de egosto de 2021 no Diário OÍcial do Município.

cúusuLA tx - Do FoRo:
Fica eleito o Foro desta Comârca para dirimir eventuais dúvidas decorrentes da execuÉo deste contrato.

As partes contratantes obrigam-sê por si e por seus sucessores, a qualquer tÍtulo, cumprir o presente

conüato. E, por estarem justõs e coniratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor,

o represeniánte do locatârio e a LOCADORA. iuntamente com as testemunhas, abaixo e a tudo presentes'

para que se produzam os efeitos legais.

ngela tÍa
Sêcretária de Assistência Social
LOCATÁRIO

TESTEMUNHAS:

"7/'ía
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CPF: 494.09í.tO5.14
LOCADORA

íl



quaÍa-feira, I de fevereto de 2023 | Âno VIII - Edição n" 0101 I I Cademo I Diório oficiotdo illuntcíplo plp

Prefe tuia M nrG Souto SoaresI u I a
Contrato

@
ESTADO DA BAHIA
FUNDo MuNtctpAL DE AsstsrÊNctA soctAL DE souro SoARES
Rua Eutáçio Viêira Viana, stno. CenlÍo, Souto Soares - Bahia, CEP ,16.990{00
CNPJ '15.420.29/90001-88 - Tsl.tax: (075) 3339.2150 12128

ÉxTRATo DE oISPENSA DE LICITAçÃO

Processo de Dispensa de Llcitação no 00í/2023FÍÚASDI
contratante: Fundo Municipal de Ação Social de Souto Soares - Bahia.
Obiêlo: Locação do imóvelsituado à Rua José de Souza, no 12, nesta cidade, com área total de
262rÍÉ (duzentos e sessenta e dois metros quadrados), composto de 07 dependâncias' sendo 01

banheiro, para funcionamonto do Centro de Râferência de Assistêntê Social- CRAS, de inteÍess€
da Sec.etaía Municipal de Assistência Social.
Conlralado: ANA llARl,A DÉ OLIVEIRA SOUZÂ, CPF n' 494.091.4094 RG. n" 21.884.48G3
SSP-BA, Íêsidente e domiciliadâ na Rua Antonio Neves, no 263, Cântro, nesta cidâde.
Valor global: R$ 5-400,00 (cinco mil e quakocento§ reais).
Embasamenlo Legal: Art. 24, inciso X, daLei n.o 8.666/93 e suas posteriores alteÍaçóe§.
Homologação/Ratifi caçãot 0AO 1 12023.

EXTRATO DE CONTRÂTO
FUNDo MUNtctpAL DE AçÂo soclAL DE souro SoARES

CNPJ/MF: í 5.420.294/000í {8

Contraio N' 00ír2023L1-FMAS - Processo de Dispensa de LicitaÉo n" 001/2023FMASO|
Contratante: Fundo Municipalde AÇão Social.
Objete: Locação do imóvel situado à Rua José de Souza' no 12, nesta cidade, com área totalde
262m'(duzentos e sessenta e dois mefos quadrados). composto de 07 dependênciâs' sendo 01

banhêiro. para funcionamento do CentÍo de RêÍoÍênciâ de Assistênte Social- CRAS, de interesse

da Secretaria Municipal de Assistência Social,
Conúatado: ANA MARIA DE OLIVEIRA SOUZA. CPF n" 494.091.40 4 RG. n" 21.884.480-3
SSP-BA. Íesidente e domiciliada na Rua Antonio Neves, n'263, Centro, nesla cidade.
Valor global: R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocrntos reais).
Embasamsnto Lêgal: Art. 24, inciso X, da Lei n.o 8.666/93 e suas posterioÍês altêrações.
Dotação: Unidade Orçamentária: 02.06.02 - Fundo Municipal de Açao Social.
Ação: 2'102 - Manutenção das Ações PSB -Serv. de Convivência e Fortalecimento de VÍnculos.

Classlficação Econômica: 339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física.

Fonte: 1500
Prazo ds Vlgência: 0210112023 a 3'11122023.
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